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TEJUPREV

ATO No. 17t2022

PENSÃO POR MORTE

O Prefeito Municipal de Tejuçuoca/CE, no uso de suas atribuiçóes legais, tendo em

vista o que consta nos autos, RESOLVE conceder ao cônjuge Sr JOAO BATISTA
ALMEIDA SOUSA, inscrito no RG 20170944330, CPF 926.095.203-44, no
quolidode de dependenle do ex servidoro do Prefeituro Municipol de
Tejuçuoco. o Sro. |úARIA SUZANIIA BEZERRA DE SOUSA, servidoro pÚblico,
ocuponle do corgo de Auxllior de Serviços Gerois, sob molrículo Íuncionol no

O47'1, inscrilo no RG de no 562737-82 ê CPt no 633.145.373-91, lolecido em
26/02/2022, uma pensão por morte, no valor total de R$ 1.212,0 (mil e duzentos
e doze reais), sendo devida a sua conGêssâo desde a data do óbito da falecida, a

ser rateado em partes iguais entre os dependentes, nos moldes do art(;o 40, § 70,

inciso ll, da ConstituiÉo Federd de 1988, com redaçáo dada pela Emenda
Constitucional 41t"oo3, combinado com o aÍtbo 45, I, ll c/c artigo 47 da Lei 2112oo9,
que institui o Regime Próprio de Previdênciâ Social do Município de Tejuçuoca. A lei

21l20og estabelece no arligo í0, lV, 'a', que com o matrimônio dar-se.á a perda da
qualidade de dêpendente.

A Pensáo ficará nos valores abaixo discÍiminados, de acordo com a data do óbito

Vêncimento base: R$ 1.2í2,00
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...... R$ 1.212,00Total dos proventos

REGISTRE.SE, PUBL]QUE§E E CUIIPRA§E.

Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, 07 de abnl2022
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